
DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 3, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

Determinada a requisição administrativa dos bens que menciona. 

O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no uso de atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 47.886, 
de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto no inciso XXV do art. 5º da Constituição da República, 
no § 3º do art. 1.228 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, e no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 

DELIBERA: 

Art. 1º – Fica determinada a requisição administrativa dos bens descritos no Anexo. 

Parágrafo único – A requisição administrativa de que trata o caput é necessária para o enfrentamento da 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado decorrente da epidemia de doença infecciosa viral 
respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19). 

Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 16 de março de 2020. 
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ANEXO (a que se refere o caput do art. 1° da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 Nº 3, de 16 de 
março de 2020) 

 





 

 



 


